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Tema 1261/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.093.929/MG e REsp nº 
2.105.326/SP) 

Exceção à impenhorabilidade e bem de família 

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho 
 

 
 

Questão submetida a julgamento: "(i) Necessidade de comprovação de que 
o proveito se reverteu em favor da entidade familiar na hipótese de penhora 
de imóvel residencial oferecido como garantia real, em favor de terceiros, 
pelo casal ou pela entidade familiar nos termos do art. 3º, V, da Lei n. 
8.009/1990; (ii) Distribuição do ônus da prova nas hipóteses de garantias 
prestadas em favor de sociedade na qual os proprietários do bem têm 
participação societária.". 
 
Decisão: “A Segunda Seção, por maioria, afetou o recurso especial ao rito dos 
recursos repetitivos (art. 1.036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, para firmar tese a respeito da seguinte questão federal: (i) 
Necessidade de comprovação de que o proveito se reverteu em favor da 
entidade familiar na hipótese de penhora de imóvel residencial oferecido 
como garantia real, em favor de terceiros, pelo casal ou pela entidade 
familiar nos termos do art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990; (ii) Distribuição do 
ônus da prova nas hipóteses de garantias prestadas em favor de sociedade e 
na qual os proprietários do bem têm participação societária. Por maioria, 
determinou-se a suspensão do processamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem 
no território nacional, incluindo os recursos especiais e os agravos em recurso 
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especial, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. Os Srs. Ministros Marco 
Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha, Raul 
Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator. ” (Data da 
publicação: 04/06/2024) 

 
Tema 1262/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.003.735/PR e REsp nº 

2.004.455/PR) 
Dosimetria da pena 

 
Ramo do Direito: Direito Penal 

 
 

Questão submetida a julgamento: Definir se a exasperação da pena na 
primeira fase da dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima 
quantidade de drogas, independentemente de sua natureza, caracterizaria 
aumento desproporcional da pena-base. 
 
Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, por maioria, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, 
art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, 
conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro 
Relator os Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Daniela 
Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Otávio de 
Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior 
e Rogerio Schietti Cruz. Quanto à afetação do processo, divergiu o Sr. 
Ministro Messod Azulay Neto. " (Data da publicação: 07/06/2024) 

 
Tema 1263/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.098.943/SP e REsp nº 

2.098.945/SP) 
Seguro garantia, protesto e inscrição de débito tributário  

 
Ramo do Direito: Direito Tributário 
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Questão submetida a julgamento: Definir se a oferta de seguro garantia tem 
o efeito de obstar o encaminhamento do título a protesto e a inscrição do 
débito tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor 
Público Federal (CADIN). 
 
Decisão: “A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 
recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese 
controvertida: “Definir se a oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar 
o encaminhamento do título a protesto e a inscrição do débito tributário no 
Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal 
(CADIN)” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o processamento de 
todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma 
matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de 
agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, 
conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco 
Falcão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, 
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues e Teodoro Silva Santos votaram 
com o Sr. Ministro Relator." (Data da publicação: 10/06/2024) 

 
Tema 1264/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.092.190/SP, REsp nº  

2.121.593/SP e REsp nº  2.122.017/SP) 
Cobrança extrajudicial de dívida prescrita 

 
Ramo do Direito: Direito Civil 
 
 

Questão submetida a julgamento: Definir se a dívida prescrita pode ser 
exigida extrajudicialmente, inclusive com a inscrição do nome do devedor 
em plataformas de acordo ou de renegociação de débitos. 
 
Decisão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
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seguir, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos 
(RISTJ, art. 257-C) e, por maioria, suspender a tramitação dos processos, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, e nos quais 
tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, 
respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Sr. Ministro Relator 
os Ministros Humberto Martins, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio 
Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro. Não 
participou do julgamento do mérito da afetação a Sra. Ministra Nancy 
Andrighi. Quanto à abrangência da suspensão de processos, divergiram os 
Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti e Marco Aurélio Bellizze.” (Data da 
publicação: 10/05/2024) 

 
Tema 1265/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.097.166/PR e REsp nº 

2.109.815/MG) 
Reconhecimento de ilegitimidade de coexecutado em Execução fiscal 

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil 

 
 

Questão submetida a julgamento: Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, 

com o reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados para 

compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os honorários 

advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 

2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC). 

Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça: "A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 

recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese 

controvertida: “Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o 

reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o 

polo passivo de Execução Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem 

ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por 
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equidade (art. 85, § 8º, CPC).” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o 

processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem 

sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso 

especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que 

estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-

L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 

Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de 

Faria, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com o 

Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio 

Domingues." (Data da publicação: 12/06/2024) 

Tema 1267/STJ (Paradigma: REsp nº 2.072.867/MA, REsp nº 
2.072.868/MA e REsp nº 2.072.870/MA) 

Aplicação do princípio da fungibilidade recursal  
 

Ramo do Direito: Direito Processual Civil 

 
 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal, na hipótese de apresentação de correição parcial, ao 

invés da interposição de agravo de instrumento (art. 1.015 do CPC), contra 

decisão de magistrado de primeiro grau que, exercendo juízo de 

admissibilidade, não admite apelação e, assim, não faz a remessa dos autos 

ao respectivo Tribunal, na forma prevista pelo § 3º do art. 1.010 do CPC de 

2015."   

Decisão: “A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos 
recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para 
consolidar entendimento acerca da seguinte questão jurídica: "Possibilidade 
de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, na hipótese de 
apresentação de correição parcial, ao invés da interposição de agravo de 
instrumento (art. 1.015 do CPC), contra decisão de magistrado de primeiro 
grau que, exercendo juízo de admissibilidade, não admite apelação e, assim, 
não faz a remessa dos autos ao respectivo Tribunal, na forma prevista pelo § 
3º do art. 1.010 do CPC de 2015." Ainda, por maioria, determinou a 
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suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em recurso 
especial, presentes na segunda instância e no STJ, que versem sobre idêntica 
questão jurídica, nos termos da proposta do Sr. Ministro Relator. A Sra. 
Ministra Maria Isabel Gallotti e os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João 
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes, 
Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencida a Sra. Ministra Nancy Andrighi, 
que votou pela não afetação do processo. (Data da publicação: 25/06/2024) 
 

Tema 1268/STJ (Paradigma: REsp nº 2.145.391/PB) 
Coisa julgada e revisão de juros remuneratórios 

 
Ramo do Direito: Direito Civil e Processual civil 

 
 

Questão submetida a julgamento: Definir se a declaração de ilegalidade ou 
abusividade de tarifas e encargos em demanda anterior impede, sob a ótica 
da coisa julgada, o ajuizamento de nova demanda para requerer a repetição 
de juros remuneratórios não pleiteados na ação precedente. 
 
Decisão: “Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, 
afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
unanimidade, suspender a tramitação de processos com recurso especial e 
agravo em recurso especial interposto em tramitação na segunda instância 
e no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco 
Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha, 
Humberto Martins, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. 
Ministro Relator.” (Data da publicação: 27/06/2024) 
 

Tema/IAC 17/STJ (Paradigma: REsp nº 1.860.219/SC) 
Rediscussão de coisa julgada em ação coletiva 

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil 
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Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de rediscussão, em 

ações individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva que tenha 

determinado expressamente a devolução de valores recebidos em razão de 

tutela antecipada posteriormente revogada. 

Decisão: “Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, 

admitir o Incidente de Assunção de Competência, no presente Recurso 

Especial, (Arts. 947, § 2º, do CPC/15, e 271-B, do RISTJ) para delimitar a 

seguinte questão de direito controvertida: “possibilidade ou não de 

rediscussão, em ações individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva 

que tenha determinado expressamente a devolução de valores recebidos em 

razão de tutela antecipada posteriormente revogada." e, igualmente por 

unanimidade, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, suspender a 

tramitação dos processos pendentes no Superior Tribunal de Justiça, ou nas 

instâncias de origem, que guardem identidade com a presente causa, 

conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teodoro Silva 

Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell 

Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com 

o Sr. Ministro Relator.” (Data da publicação: 17/06/2024) 

 

 
Tema 630/STF (Paradigma: RE nº 599.658/SP) 

Incidência do PIS e da Cofins sobre receitas auferidas com locação de bens 
móveis e imóveis  

 
Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Inclusão da receita decorrente da locação 
de bens imóveis na base de cálculo da Contribuição ao PIS, tanto para as 
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empresas que tenham por atividade econômica preponderante esse tipo de 
operação, como para as empresas em que a locação é eventual e subsidiária 
ao objeto social principal. Possibilidade de extensão do entendimento a ser 
firmado também para a Cofins. 
 
Tese: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS 
sobre as receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando 
constituir atividade empresarial do contribuinte, considerando que o 
resultado econômico dessa operação coincide com o conceito de 
faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas oriundas 
do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação 
original do art. 195, I, da Constituição Federal”. (Data da publicação: 
14/06/2024) 
 

Tema 684/STF (Paradigma: RE nº 659.412/RJ) 
Incidência do PIS e da Cofins sobre receitas auferidas com locação de bens 

móveis e imóveis  
 

Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Incidência do PIS e da COFINS sobre a 
receita advinda da locação de bens móveis. 
 
Tese: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS 
sobre as receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando 
constituir atividade empresarial do contribuinte, considerando que o 
resultado econômico dessa operação coincide com o conceito de 
faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas oriundas 
do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação 
original do art. 195, I, da Constituição Federal”. (Data da publicação: 
14/06/2024) 

 
Tema 979/STF (Paradigma: RE nº 1.040.515/SE) 

(I)Licitude das provas na seara eleitoral 
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Ramo do Direito: Direito Eleitoral 
 

 
Questão submetida a julgamento: Discussão sobre a licitude da prova obtida 
por meio de gravação ambiental realizada por um dos interlocutores sem o 
conhecimento do outro, na seara eleitoral.  
 
Tese: “No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação 
ambiental clandestina, sem autorização judicial e com violação à privacidade 
e à intimidade dos interlocutores, ainda que realizada por um dos 
participantes, sem o conhecimento dos demais. - A exceção à regra da 
ilicitude da gravação ambiental feita sem o conhecimento de um dos 
interlocutores e sem autorização judicial ocorre na hipótese de registro de 
fato ocorrido em local público desprovido de qualquer controle de acesso, 
pois, nesse caso, não há violação à intimidade ou quebra da expectativa de 
privacidade”. (Data da publicação: 24/06/2024) 
 

Tema 1036/STF (Paradigma: RE nº 1.188.352/DF) 
Competência para legislar sobre processo licitatório 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 

 
Questão submetida a julgamento: Competência legislativa para editar norma 
sobre a ordem de fases de processo licitatório, à luz do art. 22, inciso XXVII, 
da Constituição Federal. 

 
Tese: “São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
que, no procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das 
propostas à da habilitação dos licitantes, em razão da competência dos 
demais entes federativos de legislar sobre procedimento administrativo”. 
(Data da publicação: 21/06/2024) 
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Tema 1237/STF (Paradigma: ARE nº 1.385.315/RJ) 
Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo 

durante operações militares 
 

Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 

 
Questão submetida a julgamento: Responsabilidade estatal por morte de 
vítima de disparo de arma de fogo durante operações policiais ou militares 
em comunidade, em razão da perícia que determina a origem do disparo ser 
inconclusiva. 
 
Tese: “(i) O Estado é responsável, na esfera cível, por morte ou ferimento 
decorrente de operações de segurança pública, nos termos da Teoria do 
Risco Administrativo; (ii) É ônus probatório do ente federativo demonstrar 
eventuais excludentes de responsabilidade civil; (iii) A perícia inconclusiva 
sobre a origem de disparo fatal durante operações policiais e militares não 
é suficiente, por si só, para afastar a responsabilidade civil do Estado, por 
constituir elemento indiciário”.  (Data da publicação: 20/06/2024)  

 
Tema 1303/STF (Paradigma: RE nº 1.448.742/RS) 

Suspensão de prazo prescricional criminal 
 

Ramo do Direito: Direito Penal 
 

 
Questão submetida a julgamento: Suspensão da prescrição criminal pelo 
sobrestamento de recursos extraordinários que aguardam o julgamento de 
tema de repercussão geral. 
 
Tese: “1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribunais de origem 
para aguardar o julgamento de tema de repercussão geral não suspende 
automaticamente o prazo prescricional de pretensão punitiva penal; 2. O 
ministro relator do processo selecionado como paradigma no Supremo 
Tribunal Federal, caso entenda necessário e adequado, poderá determinar a 
suspensão de ações penais em curso que tratem de mesma controvérsia, 
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assim como do prazo prescricional de pretensão punitiva penal”. (Data da 
publicação: 17/06/2024) 

 
Tema 1127/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.945.851/CE e REsp nº 

1.945.879/CE) 
Menor de 18 anos, submissão ao CEJA e matrícula em Ensino Superior 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 

 
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de menor de 18 (dezoito) 
anos que não tenha concluído a educação básica se submeter, a despeito do 
previsto no art. 38, § 1°, II, da Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), ao sistema de avaliação diferenciado de jovens e 
adultos - normalmente oferecido pelos Centros de Jovens e Adultos (CEJA's) 
- de modo a adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de 
matrícula em curso de educação superior. 

 
Tese: "É ilegal menor de 18 anos antecipar a conclusão de sua educação 
básica submetendo-se ao sistema de avaliação diferenciado oferecido pelos 
Centros de Educação de Jovens e Adultos-CEJAs, ainda que o intuito seja 
obter o diploma de ensino médio para matricular-se em curso superior." 
(Data da publicação: 13/06/2024) 
 
Modulação de efeitos: "Modula-se os efeitos do julgado para manter a 
consequência das decisões judiciais que autorizaram menor de 18 (dezoito) 
anos que não tenha concluído a educação básica se submeter ao sistema de 
avaliação diferenciado de jovens e adultos proferidas até a data da 
publicação do acórdão." 
 

Tema 1207/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.039.614/PR, REsp nº 
2.039.616/PR e REsp nº 2.045.596/RS) 

Compensação de benefícios previdenciários 
 

Ramo do Direito: Direito Processual Civil 
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Questão submetida a julgamento: Definir se, no caso de compensação de 
prestações previdenciárias, recebidas na via administrativa, quando de 
levantamento de cálculos em cumprimento de sentença concessiva de outro 
benefício, com elas não acumulável, nos meses em que houver o 
percebimento (na via administrativa) de importância maior que a 
estabelecida na via judicial, a dedução deverá abranger todo o quantum 
recebido pelo beneficiário ou ter como teto o valor referente à parcela fruto 
da coisa julgada. 
 
Tese: “A compensação de prestações previdenciárias, recebidas na via 
administrativa, quando da elaboração de cálculos em cumprimento de 
sentença concessiva de outro benefício, com elas não acumulável, deve ser 
feita mês a mês, no limite, para cada competência, do valor correspondente 
ao título judicial, não devendo ser apurado valor mensal ou final negativo ao 
beneficiário, de modo a evitar a execução invertida ou a restituição indevida.” 
(Data da publicação: 28/06/2024) 
 

Tema 1231/STJ (Paradigmas: EREsp nº 1.959.571/RS, REsp nº 
2.075.758/ES e REsp nº 2.072.621/SC) 

ICMS, PIS e Confins 
 

Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Decidir sobre a possibilidade de 
creditamento, no âmbito do regime não-cumulativo das contribuições ao PIS 
e  COFINS, dos valores que o contribuinte, na condição de substituído 
tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo 
recolhimento do ICMS-substituição (ICMS-ST). 

 
Tese: "1ª) Os tributos recolhidos em substituição tributária não integram o 
conceito de custo de aquisição previsto no art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77; 
2ª) Os valores pagos pelo contribuinte substituto a título de ICMS-ST não 
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geram, no regime não cumulativo, créditos para fins de incidência das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte substituído." 
(Data da publicação: 25/06/2024)  

 
Tema 1237/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.065.817/RJ, REsp nº 
2.068.697/RS, REsp nº 2.075.276/RS, REsp nº 2.109.512/PR  

e REsp nº 2.116.065/SC) 
Incidência de contribuições ao PIS/PASEP e COFINS 

 
Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: A possibilidade de incidência das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre os valores de juros, calculados 
pela taxa SELIC, recebidos em face de repetição de indébito tributário, na 
devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados por clientes 
em atraso. 

 
Tese: "Os valores de juros, calculados pela taxa SELIC ou outros índices, 
recebidos em face de repetição de indébito tributário, na devolução de 
depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados decorrentes de obrigações 
contratuais em atraso, por se caracterizarem como Receita Bruta 
Operacional, estão na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e 
COFINS cumulativas e, por integrarem o conceito amplo de Receita Bruta, na 
base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas." 
(Data da publicação: 25/06/2024)  

 
  

Tema 1072/STF (Paradigma: RE nº 1.211.446/SP) 
Concessão de licença-maternidade à mãe não gestante 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
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Questão submetida a julgamento: Possibilidade de concessão de licença-
maternidade à mãe não gestante, em união estável homoafetiva, cuja 
companheira engravidou após procedimento de inseminação artificial. 
 
Tese: "A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva 
tem direito ao gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha 
utilizado o benefício, fará jus à licença pelo período equivalente ao da licença-
paternidade". (Data da publicação: 21/05/2024) 

 
Tema 1109/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.925.192/RS, REsp nº 

1.925.193/RS e REsp nº 1.928.910/RS) 
Ocorrência de renúncia tácita de prescrição 

 
Ramo do Direito: Direito Civil 
 

 
Questão submetida a julgamento: Definição acerca da ocorrência, ou não, 
de renúncia tácita da prescrição, como prevista no art. 191 do Código Civil, 
quando a Administração Pública, no caso concreto, reconhece o direito 
pleiteado pelo interessado. 
 
Tese: "Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a 
ensejar o pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de 
orientação jurídica, quando a Administração Pública, inexistindo lei que, no 
caso concreto, autorize a mencionada retroação, reconhece 
administrativamente o direito pleiteado pelo interessado." (Data da 
publicação: 02/10/2023) 

 
Tema 1160/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.986.304/RS, REsp nº 

1.996.013/PR, REsp nº 1.996.014/RS, REsp nº 1.996.685/RS e REsp nº 
1.996.784/SC) 

Incidência de IR e CSLL 
 

Ramo do Direito: Direito Tributário 
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Andamento do Tema 

 

 
Questão submetida a julgamento: A possibilidade de incidência do Imposto 
de Renda retido na fonte e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
sobre o total dos rendimentos e ganhos líquidos de operações financeiras, 
ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de diferença de 
correção monetária. 
 
Tese: "O IR e a CSLL incidem sobre a correção monetária das aplicações 
financeiras, porquanto estas se caracterizam legal e contabilmente como 
Receita Bruta, na condição de Receitas Financeiras componentes do Lucro 
Operacional." (Data da publicação: 24/04/2023) 

 
Tema 267/TNU (Paradigma: PEDILEF n º 0003635-

22.2013.4.02.5050/ES) 
Pagamento de horas extras a servidor público 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 

 
Questão submetida a julgamento: Saber se para o pagamento de horas 
extras a servidor público é necessário prova da solicitação e indeferimento 
do pedido de compensação de horários. 

 
Tese:  "Na ausência de comprovação, pela Administração Pública, de que o 
serviço extraordinário foi realizado sob o regime de banco de horas, o 
servidor público tem direito à percepção do acréscimo de 50% previsto no 
art. 73 da Lei nº 8.112/90, sem necessidade de solicitar previamente a 
compensação das horas extraordinárias." (Data da publicação: 08/02/2024) 

 
Tema 334/TNU (Paradigma: PEDILEF n º 5031629-

51.2021.4.04.7200/SC) 
Pagamento de adicional de insalubridade ao servidor público 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
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Questão submetida a julgamento: Saber se é devida a manutenção do 
pagamento de adicional de insalubridade ao servidor público durante o 
exercício de trabalho remoto por motivo de força maior (pandemia de Covid-
19). 
 
Tese:  "Não há direito à continuidade do pagamento do adicional de 
insalubridade quando o servidor público está em trabalho exclusivamente 
remoto e afastado das causas que o motivaram, por motivo de força maior, 
em decorrência da Pandemia da Covid-19." (Data da publicação: 
08/02/2024) 
 

 
Tema 1190/STF (Paradigma: RE nº 1.282.553/RR) 

Investidura em cargo público e direitos políticos 
 

Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 
 
Questão submetida a julgamento Possibilidade de investidura em cargo 
público, após aprovação em concurso, de pessoa com os direitos políticos 
suspensos e em débito com a Justiça Eleitoral, em razão de condenação 
criminal transitada em julgado. 
 
Tese: "A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da 
Constituição Federal ("condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos") não impede a nomeação e posse de candidato 
aprovado em concurso público, desde que não incompatível com a infração 
penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana 
e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do dever do Estado em 
proporcionar as condições necessárias para a harmônica integração social 
do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do artigo 1º 
da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará 
condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, 
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que analisará a compatibilidade de horários". (Data da publicação: 
15/12/2023) 

 
Decisão: “...os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual do 
Plenário, sob a Presidência do Senhor Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO, em 
conformidade com a certidão de julgamento, por unanimidade, acordam em 
acolher parcialmente os embargos de declaração, unicamente para corrigir 
erro material na parte final da ementa do acórdão, a fim de que dela conste 
que O início do efetivo exercício do cargo ficará condicionado ao regime da 
pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que analisará a 
compatibilidade de horários, nos termos do voto do Relator.”(Data da 
publicação: 18/06/2024) 
 

Tema 1254/STF (Paradigma: RE nº 1.426.306/TO) 
Regime previdenciário de servidores públicos 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 
 
Questão submetida a julgamento Regime previdenciário aplicável aos 
servidores estabilizados pelo art. 19 do ADCT não efetivados por concurso 
público, se o regime próprio de previdência do Estado a que vinculado o 
servidor ou se o regime geral de previdência social. 
 
Tese: “Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 
40, CF, na redação dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de 
previdência social, a excluir os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os 
demais servidores admitidos sem concurso público, ressalvadas as 
aposentadorias e pensões já concedidas ou com requisitos já satisfeitos até 
a data da publicação da ata de julgamento destes embargos declaratórios.” 
(Data da publicação: 27/06/2023) 
 

Decisão: “... e (iii) acolher parcialmente os embargos de declaração do INSS 
para modular os efeitos da decisão, com o acréscimo de esclarecimentos à 
tese de julgamento, nos seguintes termos: "Somente os servidores públicos 
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civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, na redação dada pela EC 20/98) 
são vinculados ao regime próprio de previdência social, a excluir os estáveis 
nos termos do art. 19 do ADCT e os demais servidores admitidos sem 
concurso público, ressalvadas as aposentadorias e pensões já concedidas ou 
com requisitos já satisfeitos até a data da publicação da ata de julgamento 
destes embargos declaratórios". Tudo nos termos do voto do Relator.” (Data 
da publicação: 21/06/2024) 
 

Tema 1102/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.925.194/RO, REsp nº 
1.925.190/DF e REsp nº 1.925.176/PA) 

Comprovação de transação administrativa por servidor público  
 

Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 
 
 
Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a comprovação de 
transação administrativa, relativa ao pagamento da vantagem de 28,86%, 
por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme art. 7º, 
§ 2º, da MP nº 2.169-43/2001, inclusive em relação a acordos firmados em 
momento anterior à vigência dessa norma. 
 

Tese: I) É possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao 
pagamento da vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou 
documento expedido pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos 
Humanos - SIAPE, conforme art. 7º, § 2º, da MP 1.962-33/2000, reproduzida 
na vigente MP 2.169-43/2001, apenas em relação a acordos firmados 
posteriormente à sua vigência. 
II) Quando não for localizado o instrumento de transação devidamente 
homologado, e buscando impedir o enriquecimento ilícito, os valores 
recebidos administrativamente, a título de 28,86%, demonstrados por meio 
dos documentos expedidos pelo SIAPE, devem ser deduzidos da quantia 
apurada, com as atualizações pertinentes. (Data da publicação: 26/04/2024) 
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Decisão: “A Primeira Seção acolheu, em parte, embargos de declaração para 
sanar a omissão apontada quanto à adoção do marco temporal da vigência 
da MP 1.962-33, de 21/12/2000  (RESP n. 1925194 / RO, acórdão publicado 
no DJe de 26/6/2024), para fixar a tese jurídica: "I) É possível a comprovação 
de transação administrativa, relativa ao pagamento da vantagem de 
28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme art. 7º, 
§ 2º, da MP 1.962-33/2000, reproduzida na vigente MP 2.169- 43/2001, 
apenas em relação a acordos firmados posteriormente à sua vigência. II) 
Quando não for localizado o instrumento de transação devidamente 
homologado, e buscando impedir o enriquecimento ilícito, os valores 
recebidos administrativamente, a título de 28,86%, demonstrados por meio 
dos documentos expedidos pelo SIAPE, devem ser deduzidos da quantia 
apurada, com as atualizações pertinentes".”(Data da publicação: 
26/06/2024) 

 

Tema 1125/STJ (Paradigma: REsp nº 1.958.265/SP) 
ICMS, PIS e Cofins  

 
Ramo do Direito: Direito Tributário 
 
 
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de exclusão do valor 
correspondente ao ICMS-ST da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da 
COFINS devidas pelo contribuinte substituído. 
 
Tese: "O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da 
COFINS devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição 
tributária progressiva.". (Data da publicação: 28/02/2024) 
 

Modulação de efeitos: “Na linha da orientação do Supremo Tribunal Federal, 

firmada no julgamento da Tese 69 da repercussão geral, e considerando a 

inexistência de julgados no sentido aqui proposto, conforme o panorama 

jurisprudencial descrito neste voto, impõese modular os efeitos desta 

decisão, a fim de que sua produção ocorra a partir da publicação da ata do 
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julgamento no veículo oficial de imprensa, ressalvadas as ações judiciais e os 

procedimentos administrativos em curso.” 

Decisão: “a Primeira Seção, acolheu parcialmente os embargos de 

declaração para esclarecer que a modulação dos efeitos da presente tese 

terá como marco 15/03/2017, data do julgamento do Tema 69 do STF.” 

(Data da publicação: 26/06/2024) 

 

Tema 513/STF (Paradigma: RE nº 645.181/SC) 
Cobrança de pedágio intermunicipal  

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 
 
 
Questão submetida a julgamento:   Cobrança de pedágio intermunicipal sem 
disponibilização de via alternativa. 
 
Decisão: “... Por todo exposto, com base no art. 485, VI, do Código de 
Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Fica 
prejudicado o exame dos Recursos Extraordinários, com o consequente 
cancelamento do Tema 513 da repercussão geral.” (Data da publicação: 
11/06/2024) 
 

 

 

STF: Saldos do FGTS devem ser corrigidos, no mínimo, pelo índice da 

inflação, decide STF 
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